
 

ERRATA 

EDITAL Nº 197/2022 

SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 190/2022 - PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA – BACHAREL E PROFESSOR PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL 

   

Onde se lê: 

QUADRO 05 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: CULTURA, ARTES, EDUCAÇÃO PATRIMONIAL  

OFICINA: ARTESANATO POPULAR 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Artes Visuais ou Pedagogia. 

VAGAS Cadastro de reserva 

 

Leia-se: 

QUADRO 05 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: CULTURA, ARTES, EDUCAÇÃO PATRIMONIAL  

OFICINA: ARTESANATO POPULAR 

 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Artes Visuais ou Pedagogia ou Magistério ou 
Formação de Docentes.  
Para candidatos que tenham somente formação em Pedagogia ou 
Magistério ou Formação de Docentes, deverão comprovar 
formação em curso específico de Artesanato, com carga horária 
mínima de 60 (sessenta) horas. 
 

VAGAS Cadastro de reserva 

 

Onde se lê: 



 

QUADRO 10 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: ACOMPANHAMENTO/APROFUNDAMENTO PEDAGÓGICO 

OFICINA: LÍNGUA PORTUGUESA OU LEITURA 

 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Letras/Português ou Pedagogia 

VAGAS Cadastro de reserva 

 

Leia-se: 

QUADRO 10 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: ACOMPANHAMENTO/APROFUNDAMENTO PEDAGÓGICO 

OFICINA: LÍNGUA PORTUGUESA OU LEITURA 

 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Letras/Português ou Pedagogia ou Magistério ou 
Formação de Docentes 

VAGAS Cadastro de reserva 

 

Onde se lê: 

QUADRO 11 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: ACOMPANHAMENTO/APROFUNDAMENTO PEDAGÓGICO 

OFICINA: MATEMÁTICA OU EDUCAÇÃO FINANCEIRA 

 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Matemática ou Pedagogia  

VAGAS Cadastro de reserva 



 

 

Leia-se: 

QUADRO 11 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: ACOMPANHAMENTO/APROFUNDAMENTO PEDAGÓGICO 

OFICINA: MATEMÁTICA OU EDUCAÇÃO FINANCEIRA 

 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Matemática ou Pedagogia ou Magistério ou 
Formação de Docentes 

VAGAS Cadastro de reserva 

 

Onde se lê: 

QUADRO 12 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: CULTURA, ARTES, EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

OFICINA: TEATRO 

 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Artes Visuais ou Artes Cênicas ou Pedagogia 

VAGAS Cadastro de reserva 

 

Leia-se: 

QUADRO 12 – PROFESSOR TEMPORÁRIO PARA O ENSINO EM TEMPO INTEGRAL  

MACRO CAMPO: CULTURA, ARTES, EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 

OFICINA: TEATRO 

 

FUNÇÃO Professor Temporário para o Ensino em Tempo Integral 

CARGA HORÁRIA 20 a 32 horas semanais, de acordo com a necessidade da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com a legislação vigente. 



 

REMUNERAÇÃO R$ 1.544,63 para 20 horas semanais e complementação salarial de 
R$ 378,37. Em caso de ampliação de carga horária, será remunerado 
na proporção hora/aula. 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA 

Graduação em Artes Visuais ou Artes Cênicas ou Pedagogia ou 
Magistério ou Formação de Docentes 
Para candidatos que tenham somente formação em Pedagogia ou 
Magistério ou Formação de Docentes, deverão comprovar 
formação em curso específico de Teatro, com carga horária mínima 
de 60 (sessenta) horas. 
 

VAGAS Cadastro de reserva 

 

Chopinzinho, PR, 28 de julho de 2022. 

 

Denise Maria Camilo 

Presidente 


